
REQUERIMENTO

(DoSr.DeputadoLeodeBritoedeputadoAlexandrePadilha)

Requer a realização de audiência
públicaconjuntanaComissãoExterna
paraacompanhamentodaquestãode
“estado de emergência” no Acre e
debate sobre as providências
administrativasquedevem sertomadas.

Sr.Coordenador:

Com fundamentonoart.255doRegimentoInterno,requeiroa
V.Exa.que,ouvido o Plenário destacomissão,sejam convidadosa
compareceraesteórgãotécnico,em reuniãodeaudiênciapúblicaa
realizar-seem dataaseragendada:

 RepresentantedoMinistériodaSaúde;

 RepresentantedoMinistériodaCidadania;

 RepresentantedoMinistérioPúblicoFederal-MPF;

 RepresentantedoMinistérioPúblicodoAcre–MPE/AC;

 RepresentantedaDefesaCivildoAcre;

 RepresentantedaPrefeituraMunicipaldeAssisBrasil/AC;

 RepresentantedaFederaçãodosAgricultoresdoAcre;

 RepresentantedoSindicatodosMédicosdoAcre;

 RepresentantedoConselhoFederaldeEnfermagem do
Acre;

 Dr.ThorDantas(médicodalinhadefrentenaPandemia
doCOvid-19);
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JUSTIFICAÇÃO

OAcreseencontraem níveldeemergênciadesdeomêsdefevereiro

desteano.ODecretodoGovernodoEstadodoAcrenº7.849de1ºdefevereirode

2021“Determina,noâmbitodaexecuçãodoPactoAcreSem COVID,instituídopelo

Decretonº6.206,de22dejunhode2020,aimediataclassificaçãodoNíveldeRisco

detodasasregionaisdesaúdenoNíveldeEmergência(corvermelha);ealterao

Decretonº5.496,de20demarçode2020”(DOEnº12.971-A).1

Além dacrisepandêmicado coronavírus,o Acre,também enfrenta

nestemomentoinundaçõesem decorrênciadasforteschuvasquecausam enchentes

dosrios,epidemiadeDengue,crisemigratórianafronteiraecolapsonaassistênciade

saúdepública.NãohámaisvagasdeleitosdeUTIdisponívelnoshospitaisdesdeo

iníciodefevereirodesteano,pois100%dosleitosestãoocupadosejáexistem filasde

esperadessasvagas2.

Segundo estatísticas divulgadas pelos sites oficiais de

acompanhamento da Pandemia do Covid-19,o Acresoma atédia 02.03.2021 o

númerode58.081casosconfirmadosdadoençae1.020mortes.Apesardissotudo,o

AcreestáentreosEstadoscom menorpercentuaisdevacinadoscontraocovid-19em

relaçãoatodososoutrosEstadosdaFederação.Atéadatade02.03.2021oAcre

contacom apenas2,25%(primeiradose)0,44%(segundadose)dapopulaçãovacinada,

aoladodoAlagoascom 2,93%(primeiradose)e0,24%(segundadose)eAmapácom

2,90%(primeiradose)e0,34%(segundadose)3.

Em meioatudoisso,existeaindaaquestãomigratórianafronteira

Brasil-PeruqueficaentreacidadedeAssisBrasildoAcreeIñaparidoPeru.Há,

atualmente,um grupodemaisdequase400migrantes,namaioriahaitianosqueestão

morandoem abrigosprovidenciadosemantidospelomunicípiodeAssisBrasil/Acree

1https://agencia.ac.gov.br/wp-content/uploads/2021/02/DO16122305196765-1-2.pdf
2https://g1.globo.com/ac/acre/noticia/2021/02/08/apos-ficar-com-100percent-dos-leitos-de-
uti-ocupados-hospital-de-cruzeiro-do-sul-abre-mais-seis-vagas.ghtml
3 https://g1.globo.com/bemestar/vacina/noticia/2021/03/02/brasil-ja-aplicou-ao-menos-uma-
dose-de-vacina-em-71-milhoes-aponta-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml *C
D2

19
85

12
77
40

0*Le
xE

di
tDo

cu
m

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

as
sin

ad
o 

po
r L

eo
 d

e 
Br

ito
 (P

T/
AC

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

65
64

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RE
Q

 n
.2

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
03

/2
02

1 
14

:4
9 

- C
EX

CO
RV

I



quetambém estãosendocontaminadospelocovid-19.Nasúltimassemanas,houve

conflitocivilnaponte,poismuitospretendem passarparaoPeruenãoconseguem,

poisapontesemantém fechada4.

Oestadodecalamidadepúblicatambém englobaum surtodedengue

noAcreeocolapsonaassistênciaàsaúdecom 100% dasvagasdeleitosdeUTIs

ocupadas.Segundoojornallocal,Contilnet,“ApósCruzeirodoSulentrarem colapso

na saúde,Rio Branco também enfrenta agora esta triste realidade.Segundo o

governadorGladsonCameli,aCapitalnãotem maisvagasem UTI.5

Dessaforma,porsetratardeassustodegranderelevâncianacional,

sendoconsideradaamaiorsituaçãodecalamidadepúblicadahistóriaenfrentadapelo

Acre,propomosumaaudiênciapúblicaconjuntadaComissãoExternadoCoronavírus

para acompanhamento e debate de possíveis providências administrativas que

deverãoserapresentadasem caráterdeurgênciaparasocorrerapopulação.Porfim,

porsolidariedadeesensibilidadeàquestãoapresentada,solicitamosapoioaosnobres

colegasparaadevidarealizaçãodessaaudiênciapúblicanestaComissãoExternado

Coronavirus.

SaladasComissões,03demarçode2021.

___________________________________

Dep.LeodeBritoPT/AC

___________________________________

Dep.AlexandrePadilha

4 https://g1.globo.com/ac/acre/noticia/2021/02/16/imigrantes-voltam-para-o-acre-apos-
invadirem-cidade-peruana-e-entrar-em-conflito-com-a-policia.ghtml
5 CONTILNET.Disponívelem:<https://contilnetnoticias.com.br/2021/02/colapso-rio-branco-e-
cruzeiro-do-sul-estao-com-100-das-utis-ocupadas/>.Acessoem:07fev.de2021. *C
D2
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Requerimento
(Do Sr. Leo de Brito)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública conjunta na Comissão

Externa para acompanhamento da questão

de “estado de emergência” no Acre e

d e b a t e  s o b r e  a s  p r o v i d ê n c i a s

administrativas que devem ser tomadas.

Conv idados:  Min is té r io  da  Saúde,

Ministério da Cidadania, MPF, MPE/AC,

Defesa Civil do AC, Prefeitura de Assis

Brasil, Federação dos Agricultores do AC,

Sindicado dos Médicos do AC, Conselho

Federal de Enfermagem do AC, e Dr. Thor

Dantas (médico na linha de frente).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219851277400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 2  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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